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INSTRUÇÃO NORMATIVA 001/2025 
 

 
Estabelece cronograma para o processo de Atribuição de Classes e Aulas de Docente  da 

Secretaria Municipal da Educação 
 
 Roberson Luiz Demarchi, Secretário Municipal da Educação de Tietê, no uso das atribuições 

que lhe são conferidas por Lei, e 

 
 CONSIDERANDO a necessidade de estabelecer as datas para o processo de Atribuição de 
Classes e Aulas da Rede Municipal de Ensino de Tietê, expede a seguinte Instrução: 
 
 Artigo 1º - O processo de Atribuição de Classes e Aulas da Rede Municipal de Ensino de acordo 
com a Resolução da S.M.E nº 001/2025 de 08 de setembro de 2025, terá o seguinte cronograma; 
  
 Artigo 2º - A atribuição sempre ocorrerá em ordem crescente do número de aulas por discilplina  
 
 

CRONOGRAMA ATRIBUIÇÃO DE CLASSES / AULAS e REMOÇÃO 
 
 

 De 20 de outubro a 31 de outubro: Processo de contagem de pontos (Ficha CEM), e inscrição 
na Unidade Escolar Sede do Cargo para atribuição de classes e aulas e com opção para remoção 
PEB I – PEB II 
 

 De 03 a 05 de novembro: Preenchimento da pontuação no drive pela unidade escolar para 
atribuição de classes e aulas e remoção – PEB I - PEB II  
 

 Dia 10 de novembro: Publicação da Classificação Geral para Atribuição e Vagas para Remoção 
(site Prefeitura do Município de Tietê /Educação /Atribuição de aulas) 
 

 Dias 11 e 12  de novembro : Recurso da Classificação; 
 

 Dia 14 de novembro: Publicação  da Classificação Pós Recurso (site Prefeitura do Município de 
Tietê /Educação /Atribuição de aulas) 
 

 Dia 18 de novembro: Remoção às 18 h, na sede da Secretaria Municipal de Educação , para 
PEB I; 

 

 Dia 19 de novembro : Remoção ás 18 h, na sede da Secretaria Municipal de Educação para   
PEB II  
 

 Dia 24 de novembro: Publicação do resultado do processo de remoção (site Prefeitura do 
Município de Tietê /Educação /Atribuição de aulas) 
 

 Dia  25 de novembro : Inscrição para atribuição na  nova sede. 
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 ATRIBUIÇÃO: 
 

 

 01 de dezembro :  
- As  18:00h - Atribuição de Jornada na Unidade Escolar; (Fase I) 
 

 02 de dezembro:  
- As 10 horas - Atualização dos saldos para SME pelo Diretor no drive; 
- As 18 horas - Atribuição de jornada na SME  PEB II (para quem não constituiu em sua unidade 
escolar); (Fase II) ; 
 

 03 de dezembro:  
- As 10 horas - Atualização dos saldos para SME pelo Diretor no drive; 
- As 18 horas - Atribuição de jornada na SME – PEB I (para quem tem jornada na oficina em 2025 
e vai continuar) (Fase II); 
 

 04 de dezembro:  
- As 10 horas - Atualização dos Saldos pela  SME no drive 
- As 18 horas - Atribuição na Unidade Escolar (Ampliação de Jornada) PEB I - ETIN e PEB II , 
(para quem não teve jornada ampliada em 2025), (Fase III); 
 

 05 de dezembro : 
 - As 11 horas - Atualização dos saldo de aulas para a SME pelo Diretor no drive 
- As 18 horas - Atribuição na SME (Ampliação de Jornada)  PEB I e PEB II, (para quem não teve 
jornada ampliada em 2025), (Fase IV) 
 

 08 de dezembro - As 11 horas - Atualização dos saldos pela SME no drive 
 

 09 de dezembro - As 17h30– Atribuição na SME para Professor Substituto Efetivo na Rede 
Municipal ; (Fase V). 
 

 Atribuição para contratados  PEB I, PEB II  a partir da 2º quinzena do ano de 2026. 

 
 Artigo 2º - Os recursos devem ser protocolados no prazo impreterível de 2 (dois) dias, após a 
publicação da classificação, sob pena de Indeferimento por intempestividade. 
 
 Artigo 3º - Esta Instrução entrará em vigor na data de sua publicação. 
 
 Esta Instrução Normativa revoga todas as disposições contrárias e entrará em vigor na data da 
sua publicação.  
 

 
 Tietê, 08 de setembro de 2025. 

 
 

_____________________________________ 

Roberson Luiz Demarchi 
Secretário Municipal da Educação 
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